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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
Departamento de Compras e Licitações 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2018 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA E SUPORTE TÉCNICO REMOTO PARA O 

GERENCIAMENTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO ICMS  
VINCULADO A TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2018. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, registrada 

perante o CNPJ sob o nº: 88.363.072/0001-44, isento de Inscrição Estadual, estabelecido no Largo do 

Mineiro, nº 195, Arroio dos Ratos, RS, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS GARCIA DE 

AZEREDO, brasileiro, casado, com residência e domicílio em Arroio dos Ratos - RS, carteira de identidade nº. 

1021418817, expedida pela SJS/RS e CPF nº. 186.583.500-53. 

 
CONTRATADA: ESSENCIAL ASSESSORIA TRIBUTÁRIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.210.265/0001-
75, estabelecida na Avenida Pedro Blos, 65, sala 01, Centro, município de Campo Bom/RS, CEP: 93.700-000, 
representada neste ato por SIDNEI DIECKOW LIMA, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na 
Rua Martin Lutero, 1019, casa 03, Bairro Sagrada Família, Taquara/RS, portador do RG nº. 1067036961, 
expedida pela SJS/RS e inscrito no CPF sob o nº. 004.682.930-00. 

 
As partes acima qualificadas têm entre si, certo e ajustado o presente termo aditivo, vinculado a Tomada 
de Preços 01/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO: 
 
1.1. Altera-se o Parágrafo Único da Cláusula Quinta, passando o contrato a vigorar com a seguinte redação: 
“As despesas provenientes deste contrato serão empenhadas por conta das rubricas”: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 
Órgão: 05 
Unidade: 01 
Dotação: 207 
Complemento: 539039000000000001 
Bloqueio: 30/2021 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1. O contrato passa a vigorar com a Cláusula Nona – da vigência que será de 14/02/2021 à 13/02/2022. 
 
2.2. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor na presença das testemunhas abaixo.                                                         

Arroio dos Ratos, 22 de janeiro de 2020. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
Departamento de Compras e Licitações 
 

 
JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO                                                                                  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

ESSENCIAL ASSESSORIA TRIBUTÁRIA LTDA-EPP 
CONTRATADA 

 
 
 
 

PAULO AZZI 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) 
 
 
 
2) 
 

Este contrato se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em: ___/___/_____. 
 

_______________________________ 
Raquel Heinzelmann de Siqueira Nauter 

OAB: 75.547 
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